
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

                                          PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
 Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000|CNPJ nº 12.248.522/0001-96  
| www.maragogi.al.gov.br | relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br 
ATOS PUBLICADOS no Diário Oficial dos Municípios: www.diariodosmunicipio.al.gov.br 

 

LEI MUNICIP AL nº  817 /2024  

(de 21 de março de 2024) 
 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL 

MÍNIMO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS 

EFETIVOS E TEMPORÁRIOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 

nº 099/90, de 05 de abril de 1990 e pela Constituição Federal, faz saber que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fixa o Poder Executivo Municipal em R$ R$1.500,00 

(um mil e quinhentos reais) o piso salarial mínimo para todos os 

servidores da Administração Pública Municipal que recebem valor 

correspondente ao salário-mínimo nacional fixado pelo Governo Federal 

para o ano de 2024. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

serão atendidas por dotação orçamentária própria do orçamento anual.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação, 

com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2024. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024. 

 
 

Fernando Sérgio Lira Neto 
Prefeito Municipal do Município  
 de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

 

 

1   Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 21/03/2024. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 27/MARÇO/2024. ■ 
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